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OFÍCIO n. 40/2023

Piumhi, 23 de fevereiro de 2023.

Sr. Vereador da Câmara Municipal de Piumhi, Gilvan
Antônio da Silva;

Com nossos cordiais cumprimentos, em resposta às 

indicações, informamos-lhe:

- n. 28/2023: alguns alunos estão sendo remanejados e encaminhados para a 

Escola Municipal Lindamar Martins Costas. Os outros alunos serão mantidos 
nas outras escolas devido a viabilidade econômica e dentro dos parâmetros 

legais;

- n. 35/2023, 37/2023 e 41/2023: serão avaliados pelo departamento 

competente.

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos 

de elevada estimas e consideração.

Atenciosa

r. Paulo César Vaz 
Prefeito
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Senhor Vereador da Câmara Municipal de Piumhi
Gilvan Antônio da Silva
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